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20 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N,O 1 í 4/2019

De um lado, o MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa juridica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr

inscrito no CGC/MF sob n. 95.684 544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito
Municrpal, Sr OSCAR OELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.o

6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.0 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz,
155. Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e
de outro lado HORBAN & HORBAN LTDA - ME, inscÍita no CNPJ n " 17.813.067/0001-48'
situada na Rua Avenida Maximiliano Vicentin, 806, Sala 03, Centro, Município de
Palmital/Pr, neste ato representado pelo Sr. MIGUEL HORBAN, portador da cédula de ldentidade
sob n' 945 237 e CPF sob n" 201.857,409-44 e que aqui passa a denominar-se de

coNTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso ll,
e Art.65 lnciso ll, § 1", da Lei 8.666/1993, mêdiante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEI RA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o
prazo de vigência de que trata a Clausula Terceira do Contrato Administrativo n'. 11412019

PARAG RAFO PRIMEIRO De acordo com o disposto na Lei Federal n'8.666/93 em seu Art. 65, lnciso ll, §

1' fica aditrvado em 25% (vrnte e Cinco por cento) no quantitativo de plantÕes' constante no Contrato

(*w

Admrnrslrativo r," 11412019. passando para 180 plantóes, sendo no valor de R$ 1 100,00 (Hum Mil e Cem

Reais) por plantão. totalizando o valor de R$ 198.000,00 (Cento e Noventa e Oito iril Reais) Alterando as

quantidades dos itens contratados.

CLAUSULA SEGU NDA - Do pRAzo E vtcÊNcta: o Prazo de vi gência dê que trata a Clausula
3", Írca prorrogado por I (nove) meses, vigorando assim até 1711212021

CLAU SULA TERCEIRA: PeÍmanecem inalteÍadas as demais condi çÕes e cláusulas do contÍato
oriqinal celebrado em 20 de Dezembro de 2019, não modificadas por este instrumento,
declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acoÍdo, os participes firmam o presente aditivo êm 02 (duas) vias de igual teor

e forma.
Santa Maria do Oeste, de Março de 2021
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LICITAÇÀO
2" fERIIO ADII'IvO

C]ONTR-{TO ADITINISTRÀTIVO N.' 114/2019

DC UNT IAdO. O MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa juridicà de direilo público interno, com sede na Rua Jose de

Frarçâ PeÍeira, l0 - Santa Maria do Oeste - PÍ inscrito ÍIo CGC,MF
sob n. 95.684.544/0001 -26, neste ato Íepresentado por seu Prefeito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, poíador da
CédLrla de ldentidadc n.' 6.296.081-7, c inscrito no C.PF. n.'
701.594.329-8?. residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155,

Jardim Stnta ClaÍÂ, nesta ciclade, c que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado HORBAN & HORBÀN LTDA -
ME, inscrita no CNPJ n." 17.813.067/0001-48, situada na Rua
Avenida Maxirniliano Vicentin. 806. Sa[0 03. Cent.o, Municipio de

Palmitâl/Pr, neste ato íepreseotado pelo Sr. MIGUEL HORBAN,
portador da cédula de ldenttlade sob n" 945.237 e CPF sob no

201.857..409-44 e quc aqui passa a denominar-se de

CONTR{TADÀ. resolvem aditar o contrato original de acordo com o
disposto no Art. 57. lnciso ll. e Art. 65 lnciso ll, § 1", da Lei
8.666, 199-1, mediante as cláusuLas e disposições seguintes:

cLÁusuLA PRINIEIRA - Do oBJETo: o presenre TerDro

Aditivo tenr por objelo prorrogar o prazo de vigência de que trata a

Clar-rsula Terceira do Contrato Admiuistrativo n". I l412019.
PARAGRAI'0 PRIMEIRO: De aconlo com o disposlo na Lei
F'ederal n'8.666/93 em seu Art.65, lnciso ll, § Io, fica aditivado em
257, (vinle e Cinco por ccnto) no quantitativo cle plaDtões, constante

no ContÍato AdrÍinistralivo n' I l412019. pâssàndo para 180 plantões,

senclo nr;r valor <le R$ 1.100,00 (llum Mil e Cem Reâis) por plantão,

totalizando o valol de RS 198.000,00 (Cento e Noventâ e Oito Mil
Reôis). Alterândo as quantidades.los itens contratados.
CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRÁZO E VIGÊNCIÀ: O PTazo de

vigência de que lrata a Clausula 30, fica prorrogatlo por 9 (nove)

mescs. vigorando asst» até l7ll2l202l.

CLÁUSUt,A TERCEIRA: Permanecem inalteradas as clemais

corrliçôes e clirusulas ck) contralo originíl celebrarlo em 20 cie

Dczembro cle 2019. nào modilicadas por este inshuneÍrto, declarando-

se nesta oporluniditde a ratillcaçào das mesmas.

E por estarerl rle acotdo. os participes lirmanr o presente aditivo em

02 (duas) yias de igual teor e fornra.

Snnta Mâria do Ocst!, l8 cle Março cle 2021
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